
Re: Fw: Solicitação de Esclarecimento sobre Especificação Técnica do Edital
90005/2025
De:  manutencaoti.pge@angra.rj.gov.br 01/20/25 14:01
Para:  "Licitação - Pregão" <pregao@angra.rj.gov.br>
Marcadores:

Boa tarde, seu entendimento está correto, será exigida a NBR 14373 por se tratar de requisito obrigatório perante as
normas brasileiras.

Atenciosamente,

Lúcio Barbosa

De: Licitação - Pregão (pregao@angra.rj.gov.br)
Data: 01/20/25 13:32
Para: manutencaoti.pge@angra.rj.gov.br
Assunto: Fw: Solicitação de Esclarecimento sobre Especificação Técnica do Edital 90005/2025

Boa tarde, segue pedido de esclarecimento.

Katia Cordêiroh

De: comercial.lifecxs@gmail.com
Data: 01/20/25 12:27
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: Solicitação de Esclarecimento sobre Especificação Técnica do Edital 90005/2025

Prezado(s),

Estamos acompanhando a abertura deste processo, mais especificamente o item 05 – Estabilizador 1000va.

Acontece que nos descritivos dos produtos não consta a presença da NBR 14373. É sabido que tal norma é
obrigatória / compulsória para esse material, porém, para que seja dada comprovação do produto, é necessária a
apresentação do Certificado de atendimento a NBR 14373.

Entendemos que, desta forma, para precaução da aquisição deste objeto, vimos aqui para atentar e enviar nosso
certificado para que tenham em mãos e depreendam de que são compulsórias e extremamente relevantes para que
seja comprovado o devido atendimento a NBR 14373/06.

Segundo Art. 2º, da Portaria nº 262/2007, do INMETRO:

"Art. 2º Manter, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade – SBAC, a certificação compulsória
dos estabilizadores de tensão monofásicos, com saída de tensão alternada, com tensão nominal de até 250 V em
potências de até 3 kVA/3kW.

Parágrafo Único: Será passível de certificação compulsória, conforme Regulamento ora aprovado, qualquer
equipamento que desempenhe a função de um estabilizador de tensão, descrita na NBR 14373:2006, podendo o
equipamento possuir as seguintes denominações comerciais: estabilizador, condicionador, regulador, entre outros."

Entendemos que haverá a solicitação do certificado de atendimento a Norma NBR 14373 para cumprimento deste
requisito obrigatório perante as normas legais. Está correto o nosso entendimento?

Atenciosamente,
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David da Silva

Life Comércio de Equipamentos Eletrônicos LTDA.  
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